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vI – apoiar e cooperar com os municípios da rMvA e do Colar Metropolitano no planejamento 

das ações e nas intervenções em assentamentos situados em áreas de risco .
Art . 25 – o Selo de Integração Metropolitana – SIM, no âmbito da autarquia, é destinado a muni-

cípios da rMvA cujos gestores desenvolvam ações com vistas à integração metropolitana e que atendam aos 
seguintes requisitos:

I – adequação do Plano Diretor Municipal às diretrizes do PDDI da rMvA;
II – desenvolvimento de ações com vistas à adesão e ao gerenciamento compartilhado dos dados 

do município ao SIM;
III – parcerias, mediante consórcio, convênios de cooperação ou outras formas congêneres, com 

municípios da rMvA;
Iv – efetivação de ações que repercutam além do âmbito municipal e que provoquem impacto 

positivo no ambiente metropolitano;
v – participação em Conferências Metropolitanas;
vI – participação nas reuniões da Assembleia Metropolitana;
vII – participação em campanhas educativas protagonizadas por agentes metropolitanos em con-

sonância com as diretrizes metropolitanas .
§ 1º – Caberá ao Gabinete coordenar tecnicamente a instituição do SIM .
§ 2º – o SIM será conferido, bienalmente, aos municípios inscritos, pelo Governador em cerimô-

nia oficial de premiação, após avaliação do cumprimento dos requisitos previstos em edital.
Art . 26 – o SIM terá como diretrizes:
I – elevação da consciência dos gestores municipais no tocante à contribuição municipal, com vis-

tas à integração da organização, do planejamento e da execução de funções públicas de interesse comum;
II – difusão da mentalidade metropolitana;
III – estímulo ao planejamento integrado das funções públicas de interesse comum;
Iv – incentivo à partilha equilibrada dos benefícios da metropolização;
v – fomento de políticas compensatórias de efeitos deletérios da polarização e da conurbação, den-

tre outros fatores negativos da metropolização;
VI – troca de experiências de gestão, com vistas à socialização e à qualificação de ações de 

integração .
Art . 27 – o SIM é requisito para:
I – registro de “Experiências Exitosas de Gestão”;
II – concessão de “Certificação de Responsabilidade Urbanístico-Metropolitana”, concedida pelo 

Governo do Estado .
§ 1º – As Experiências Exitosas de Gestão serão consideradas por Banca Avaliadora nos termos 

de edital .
§ 2º – Receberá a “Certificação de Responsabilidade Urbanístico-Metropolitana” o município que, 

observando as diretrizes metropolitanas:
I – executar:
a) planos de regularização fundiária;
b) programas de requalificação urbanística.
§ 3º – A Agência rMvA poderá buscar patrocinadores para a concessão de prêmios aos municí-

pios, gestores e servidores municipais responsáveis pela implementação das Experiências Exitosas de Gestão .
Art . 28 – o patrimônio da Agência rMvA é constituído de:
I – bens e direitos de sua propriedade e os que vier a adquirir;
II – doação, legado, auxílio e transferência recebida de pessoa física ou jurídica, nacional ou inter-

nacional, de direito público ou privado;
III – bens e direitos resultantes de aplicações financeiras previstas neste regulamento.
Art . 29 – Constituem receitas da Agência rMvA:
I – dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Estado;
II – resultantes do exercício das atividades relacionadas à concessão da anuência prévia nos parce-

lamentos do solo para fins urbanos situados na RMVA;
III – rendas resultantes das tarifas e dos preços públicos incidentes sobre a prestação de serviços e 

sobre o uso de bens públicos administrados pela Agência;
Iv – outras receitas .
Art. 30 – O exercício financeiro da Agência RMVA coincidirá com o ano civil.
Art . 31 – o orçamento da Agência rMvA é uno e anual e compreende as receitas, as despesas e 

os investimentos dispostos em programas .
Art. 32 – A Agência RMVA apresentará ao TCEMG e à CGE, no prazo fixado na legislação espe-

cífica, o relatório de gestão no exercício anterior e a prestação de contas, devidamente aprovados pelo Conselho 
de Administração .

Art . 33 – o regime Jurídico do Quadro de Pessoal da Agência rMvA está previsto no art . 1º da 
Lei nº 10 .254, de 20 de julho de 1990 .

Art. 34 – A emissão de anuência prévia em parcelamento do solo para fins urbanos pela Agência 
RMVA será regulamentada em decreto específico.

Art . 35 – os §§ 1º e 2º do art . 25 do Decreto nº 47 .930, de 29 de abril de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art .25 – ( . . .)
§ 1º – Cabe à Diretoria de Inovação e Logística cumprir orientação normativa e observar orienta-

ção técnica emanadas de unidade central a que esteja subordinada tecnicamente na Seplag e na SEF .
§ 2º – A Diretoria de Inovação e Logística atuará, no que couber, de forma integrada à Assessoria 

Estratégica da Sede .” .
Art . 36 – Ficam revogados:
I – os arts . 1º a 27 e os arts . 68 a 76 do Decreto nº 46 .027, de 17 de agosto de 2012;
II – o inciso vIII do art . 9º e o inciso II do art . 10 do Decreto nº 47 .930, de 29 de abril de 2020 .
Art . 37 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 24 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .160, DE 24 DE MArÇo DE 2021 .

regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no 
Estado e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro 
de 1999, e no Decreto nº 41 .578, de 8 de março de 2001,

DEcrEtA:

CAPÍtuLo I
DISPoSIÇÕES GErAIS

Art . 1º – regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado, nos termos deste 
decreto .

Art . 2º – Integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de recursos Hídricos – SEGrH-MG, nos 
termos do art . 33 da Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999:

I – a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad;
II – o Conselho Estadual de recursos Hídricos – CErH-MG;
III – o Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam;
IV – os comitês de bacia hidrográfica – CBH;
V – as agências de bacias hidrográficas;
vI – os órgãos e as entidades dos poderes estadual e municipal cujas competências se relacionem 

com a gestão dos recursos hídricos .
Art . 3º – A cobrança pelo uso de recursos hídricos – CrH de domínio do Estado é instrumento de 

gestão previsto na Política Estadual de recursos Hídricos, implementado para abranger os usuários de recursos 
hídricos sujeitos à outorga, em todo o território do Estado .

Art . 4º – Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I – contrato de gestão: o acordo de vontades, bilateral, de direito civil, celebrado entre o Poder 

Público estadual, representado pelo Igam, e as entidades equiparadas por ato do CErH-MG, para exercer as 
funções de competência das agências de bacias hidrográficas;

II – tarifa: o preço público de valor monetário em reais aplicado à quantidade de água captada, 
outorgada ou medida, e de efluente lançado sujeito à CRH;

III – Declaração Anual de uso de recursos Hídricos – DAurH-MG: declaração de volumes cap-
tados, consumidos e da carga de poluentes lançados em corpos hídricos de domínio do Estado, apresentada anu-
almente pelos usuários de recursos hídricos;

IV – metodologia: critérios e normas definidos pelos CBH para cálculo da CRH, constantes das 
deliberações normativas dos respectivos CBH, disponibilizadas no Portal InfoHidro;

v – sistema de medição: o conjunto de instalações, equipamentos, acessórios, instrumentos e dis-
positivos que registrem e permitam o monitoramento dos volumes de água retirados ou o método de medição de 
vazões com eficiência técnica devidamente comprovada, conforme regulamento do Igam;

VI – entidade equiparada: entidade sem fins lucrativos cuja equiparação à agência de bacia hidro-
gráfica é solicitada pelo CBH e aprovada pelo CERH-MG, nos termos dos arts. 37 e 47 da Lei nº 13.199, de 
1999 .

CAPÍtuLo II
DA CoBrANÇA

Art . 5º – A CrH incide sobre o uso de recursos hídricos, nos termos dos arts . 18, 23 e 24 da Lei nº 
13 .199, de 29 de janeiro de 1999 .

Art . 6º – Fica o usuário de recursos hídricos obrigado a realizar o pagamento da CrH a partir da 
regularização do uso outorgável .

Parágrafo único – A CrH não será cobrada pelo uso de recursos hídricos para satisfação das neces-
sidades de pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural, bem como as acumulações, as deriva-
ções, as captações e os lançamentos considerados insignificantes.

Art . 7º – A CrH será calculada anualmente e executada pelo Igam, respeitadas as diretrizes gerais 
do CERH-MG e as metodologias e tarifas fixadas pelos CBH.

Art . 8º – o valor da CrH será apurado considerando dados das outorgas vigentes e informações 
registradas pelo usuário, referentes ao uso de recursos hídricos no exercício anterior àquele em que se der a 
cobrança .

§ 1º – o usuário que possuir equipamento para medição e monitoramento de intervenções em 
recursos hídricos informará ao Igam o volume medido no exercício anterior .

§ 2º – o volume de recursos hídricos informado será considerado na apuração mencionada no 
caput,desde que observada a metodologia definida pelo respectivo comitê de bacia hidrográfica.

§ 3º – Compete ao Igam estabelecer mediante ato próprio o prazo para que o usuário preste as 
informações a que se refere o caput .

Art. 9º – As tarifas definidas para a CRH serão atualizadas anualmente com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, ou de índice que vier a sucedê-lo, observado o disposto no art . 13 .

§ 1º – A apuração do IPCA será realizada em janeiro de cada ano, considerando a variação no 
interstício dos doze meses anteriores .

§ 2º – As tarifas atualizadas referentes à CRH em cada bacia hidrográfica serão publicadas no Diá-
rio Oficial Eletrônico Minas Gerais, no prazo de até sessenta dias após a publicação do IPCA.

Seção I
Da Implementação da Cobrança

Art . 10 – Além do disposto no art . 25 da Lei nº 13 .199, de 1999, a CrH observará:
I – a simplificação da metodologia de cálculo e fixação das tarifas;
II – a transparência dos valores cobrados;
III – a clareza nas informações prestadas ao usuário .
Art . 11 – Para a implementação da CrH serão consideradas:
I – as diretrizes e os critérios constantes dos Planos Diretores de recursos Hídricos de Bacias Hidro-

gráficas, nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei nº 13.199, de 1999, e os estabelecidos pelo CERH-MG;
II – os procedimentos para o cálculo e a fixação dos valores de tarifas a serem cobradas pelo uso 

da água, aprovados pelo CErH-MG, nos termos do § 2º do art . 25 da Lei nº 13 .199, de 1999 .
Art . 12 – A CrH terá início no exercício seguinte à aprovação da metodologia e dos valores da 

CrH pelo CErH-MG .
Art . 13 – Após iniciada a cobrança, os CBH de rios de domínio do Estado poderão submeter à 

aprovação do CErH-MG, até o dia 30 de junho de cada ano, proposta de alteração da metodologia e tarifas a 
serem cobradas no ano subsequente pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado, nos termos do dis-
posto no inciso vII do art . 41 e no inciso vI do art . 43 da Lei nº 13 .199, de 1999 .

Seção II
Da Emissão da Cobrança e do Pagamento

Art . 14 – o Igam enviará à Secretaria de Estado de Fazenda – SEF as informações necessárias à 
emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE para o recolhimento das parcelas da CrH, até o último 
dia útil do mês de maio .

Parágrafo único – As informações a que se refere o caput conterão, no mínimo:
I – nome civil ou nome empresarial;
II – número da outorga;
III – número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pes-

soa Jurídica – CNPJ;
Iv – endereço do local onde é feito o uso do recurso hídrico e o endereço do usuário;
v – período de referência (ano anterior à CrH);
VI – bacia hidrográfica;
vII – valor da parcela .
Art . 15 – o valor da CrH será cobrado em quatro parcelas a serem recolhidas até o último dia útil 

de expediente bancário dos meses de julho, agosto, setembro e outubro do exercício subsequente ao da utiliza-
ção do recurso hídrico .

§ 1º – Não será emitido DAE com valor inferior a r$200,00 (duzentos reais) .
§ 2º – Quando o valor da CrH for inferior a r$200,00 (duzentos reais), o valor será acumulado 

para cobrança até o quinto exercício subsequente, quando será emitido o DAE independentemente do valor .
§ 3º – Na hipótese do valor anual ser inferior a r$1 .000,00 (mil reais), a CrH será cobrada em 

única parcela, com vencimento no último dia de expediente bancário do mês de julho do exercício subsequente 
ao da utilização do recurso hídrico .

§ 4º – o titular da outorga é responsável pela obtenção do DAE, disponibilizado no site do Igam .
Art . 16 – o valor da CrH poderá ser revisto, a qualquer momento:
I – por solicitação do usuário apresentada ao Igam por meio do Sistema Eletrônico de Informações 

de Minas Gerais – SEI-MG, mediante exposição fundamentada;
II – de ofício, pelo Igam .
§ 1º – A solicitação de revisão do valor da CRH não tem efeito suspensivo, ficando o usuário obri-

gado a efetuar o pagamento das parcelas até as respectivas datas de vencimento .
§ 2º – Na hipótese do inciso I, a análise do pedido de revisão deverá ocorrer em até noventa dias 

a contar da data do protocolo .
Art . 17 – o valor pago a maior pela CrH será restituído mediante dedução nos valores devidos 

nos exercícios subsequentes .
§ 1º – A dedução a que se refere o caput aplica-se nas parcelas devidas nos exercícios 

subsequentes .
§ 2º – A restituição será feita em moeda corrente, quando não for possível realizar a dedução de 

que trata o caput .
Art . 18 – o vencimento de uma das parcelas mencionadas no art . 17, sem o respectivo pagamento, 

antecipa o vencimento das demais e configura a inadimplência do usuário referente ao valor anual da CRH.
Art . 19 – o usuário poderá solicitar ao Igam, mediante requerimento, o parcelamento de seus débi-

tos referentes à CrH, nos termos do Decreto nº 46 .668, de 15 de dezembro de 2014 .
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